
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, E, DO
OUTRO, A EMPR.ESA NP CAPACITAÇÓES E
SOLUÇÕES TECNOLÓGICA§ LTDA, DECORRENTE
DA TNEXIGTBTLIDADE DE LICITAÇÃO N' 06t2021.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, inscrita no CNPJ sob no 13.128.89710001-85,

localizada à Pç Getulio Vargas no 72, Centro, neste Município, doravante denominada CONTRATANTE, neste

ato representaàa pelo seu Prefeito o Senhor PETERSON DANTAS ARAÚJO, portador de CPF: 886.059.225-

9t,e á empreru Np Cl,pLCITAÇÕE§ E SOLUÇÓES TECNOLÓGICAS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, constituída sob a forma de sociedade por quotas limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o no

Ol.lgl.geln00f-95, com sede na Rua Lourenço Pinto, 196, Andar 3, Centro, Curitiba/PR, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Sócio o Sr RUDIMAR BARBOSA DOS REIS.
portador do CPF n": 574.460.249-68, residente e domiciliado à Rua Joaquim Silveira da Molta, 296.

ôuabirotuba, Curitiba/PR. têmjusto e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo

com as disposições regulamentares contidas na no Art.25 inciso I da Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, e

suas alterações posteriores e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade de

Licitação no 06l202l,mediante cláusulas e condições seguintes:

CIÁUSUU pIUtttEUUl - DO OnJETO íart. 5S. inciso L aa ki no 8.666/93).

o presente conhato tem por objeto a CoNTRATAÇÃO DE ASSINATURA AI\IUAL DE ACESSO À
FERRAMENTA DE prSbUlSÃS DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA,
CoM SISTEMA DE PESQUISAS BASEADO EM RESULTADOS DE LICITAÇÔES ADJUDICADAS E

HOMOLOGADAS (BANCO DE PREÇOS), DESTINADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIACHUELO, de acordo com as especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação, e proposta da

Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art' 55, XI da Lei no

8.666193, independentemente de suas transcrições.

CtÁUSUla SEGuNnl-Do nEGnuE nn rxncucÃo (art.55. inciso II. da Lei no 8,666/93).

@diretamentepelaCoNTRATADA,sobaformadeexecuçãoindireta,deacordo
com as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRT{. Do PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 55. inciso III. da LEi

no 8.666/93).
A CONiRATANTE pagarâ a CONTRATADA a importância global de R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e

setenta e cinco reais).

§lo A empresa deverá efetuar, obrigatoriamente, as atividades abaixo:

20 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pela

CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável

pelo recebimento do serviço.

§3o - fara fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal e Municipal e prova de regularidade perante o

lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante Caixa Econômica Federal - CRf do FGTS e CNDT.

§4o - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§5o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§6'- Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.

§7' - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para af.talização do valor mencionado no caput desta

Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

CLÁUSULA OUARTA. DA VIGÊNCIA (Art. 55. iNCiSO IV. dA LEi NO E.666/93)

O presente Contrato terâprazo de vigência de l2 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
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CtÁusutl OutNtl - na BxtrCucÃo »os srRvlcoS (.l,rt. s5. inciso IV. da Lei no 8.666/93)

@o,deu",ãose.e*ec,,tadospela,emconformidadecomoapresentadonaProposta,eoseurecebimento
dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73,1, a e b. da Lei n' 8.666/93'

CtÁusutl srxtl - ootlcÃO oncaurxtÁNl (art,,55. inciso V. da Lei,n. " 8.Í66193).

Ar d*p"""t *- o pug2r*nto ao r.foiao objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de

Riachuélo, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

XIII. da Lei no 8.666/93).
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.

II - Comparecer à'sedi da Prefeitura, no município, pelo menos uma vez por mês, ou quando necessário, a fim

de orientar e acompanhar "in loco" os serviços decorrentes deste contrato'

III - Manter, durante toda a execuçâo do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Fornecer à CoNTRATADA, em tempo hábil de, no máximo, até o dia l0 (dez) do mês subseqüente ao

solicitado, todas as informações e documentos necessários ao Íiel desempenho do presente Contrato.

II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CtÁusull ottlvl - ols pruuploEs n uulta.S (Art. 55. inciso vII. da.I,ei n'8.666/93)
nexecuçãototalouparcialdoobjetopactuado'conforme

o caso, a CONTRATANTE poderâ aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no

8.666193, garantida a Prévia defesa:

I - advertência;
II - multa de o,So/o(zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos serviços;

III - multa de l0% (dez por cento) sábre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do

mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaraçâo ae iniAoneidade para licitar ou conEatar com a Administração Pública.

CtÁUSUtl NOwI - nl RtrSCISÃO íart. S5. inciso VttI. aa lei no E.666/93t.
udiciaisouextrajudiciais,constituemmotivospararescisão

do Contrato as situações previsias nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, daLei n" 8'66619.3'

sl" - O presente Contrato poderá ..r r"rúdido, também, amigavelmente ou por conveniência administrativa, a

juízo da-CONTRATANTÉ, sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial.

Ei" - No caso de rescisão do Conirato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica obrigada a comunicar

ál decisao à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3" - Na ocorrência da rescisâo prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a CONTRATANTE

ãm virnrde desta decisão, ressalvado o disposto no § 2' do artigo 79 daLei n' 8.666193 e alteraçôes.

ou - 02105 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO
PROJETO/ATIVIDADE: 2015 -Manutenção da secretaria de Administração

DOTAÇÃO: 3390.39.00.00 - outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica

FR: 1001 - Recursos Ordinários

inciso IX. da Lei no 8.666/93).

@strativadopresenteContrato,aCoNTRATADAreconhece,delogo,odireitoda
CONiRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n' 8.666193.

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:
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. constam do Processo Administrativo que a originou;
o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei n" 8.666193:

III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágiafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CtÁUSUtl OÉCllt,tI SUCUNOI - nlS ALtPnACÔfS (lrt. 0S. r,ei n' g.000lglt.

Ert. t"rt-"r*t" p"d.rá ràr alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n'
8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1, - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se
-frr"r" 

necessários, até o limite legal previsto no aÍt. 65, §l'da Lei no 8.666193, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§2, - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

iesultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2o, II da lei n" 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
ns partes conhatantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para

dirimir as questões que porventuÍa surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por

qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE , 12 de maio de 202 I

ARA
PREFEITO AL DE RIACHUELO

TANTE

NpcApAcrrAcAoE êi'Jl?f^'."^3'11113[âir**
SOLUCOES TECNOLOGICAS:rrcNoLocrcAs
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RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Np cApACrrAÇÔEs E soLUÇÔEs TECNOLÓCICAS LTDA
CONTRATADO

CPF: 60ü 8'lto cr5 ., í
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